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I - Relatório

A presente i ciativa foi recebida e registada pela Secretaria de Serwiços

Lesislativos no dia ollo6l2o2t (fi o'z)' ;J;-;;;do Àl'imeira pauta no diâ 09/06/202' tendo

I"-,iO"t iao .urrrpr;*"nro em 16'06i 2020 ( n 04'verso)'

O projeto em referência "Dispõe sobre a obrigatoriedade' de eletrocardiógrafos

digitais nas UÍidade Bátlcas de saua" 
juss' 

tltttuaut no arntito ao Estado de Mato Grosso "'

O Autor da pÍoposição âssim expõe em sua justificâtiva:

,,Trata-se de Projeto ale Lei que tem por objetivo trazcr â obrigatoriedade de um

aDarelho de ercrrocaÍdrosÍama ;"j:f 
usi;'ã'; 

int'gruçào "o'rl 
plâratormas de

tàlemedicina, viabilizand" " *J;;"ilil;'; a" iílo'Ínuco"' ' 'u :::::* 
d'

laudos médicos u aitta""i" "u"'lIriàáãlt 
ua'itnt a' saúde UBS situadâs no

Estado de Mato Grosso'

Diante.Iaimportância.lodiagnósticoprecocedo-princlpiooUdo^d^esenvolvimento
de alsuma 

'leÍiciência 
ctu"*' ""àaá"'n* 

ãt tliuo"uidiog'u*' ui"da na fase de

:ililil;;;;;;t p'"piciará r'rm tratamento emeísencial ainda mars errcaT'

sâlienia-se que a medida se impôe essenciâl paÍa o bom âlendrme o' vislo que por

meio rlo resultado d' '-",n' ''i'u*;;i;J'i'iu' ' 
pos'i""t ols"elar 

-p]:'!ávei'
Droblemas cardiaco.. " ,..,," 

...iiâoiin.Iii' 
o- d..*.u.-". infdno. agudo do

miocárdio,sobÍecdrgadecarroades.arrltmias.taquicardiasebrâdlcarolas,

Com o fCC digilâl e a relemedrcina aplicâda â redlizaçáo do procedimeflo diÊital

"ôm laudo Íemolo ptrmil"^ 
""au'ii _a'"tlrcamenlc 

â cspera 
'pelo 

lesle pâra

pacientes em comunialaa", ,.0".1"""á'r*"", or" chegaram á ter de aguardar mais

Itr tc gl

tNccJR I

lo. a9 I
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E<ÍÀDO DÉ MATO GROSSOt^t":ffii 
i;o-o'*rvA Do EsrADoDt MAÍo GRosso

]- -^' ' ' ' 
t"r^.n"ntar dà Mesa DiÍeiorà

Nucleo CCIR

iill,'*ao r" a""un"ição' Jusliça e Redaçao

.re üm ano para r,,".,iijoi,lll","i 
T:i:: :H;ã..':T"ffi'§"'ÍI':::rH:

municiPios e comun

fisicamente'

*:I*X,ii1'**#*t**+*---*',1' }i[Í$:["H
2015' o que repÍesent(

*t*u*1ion*t***ç*g*1aui'1ffi
UBS Propicia melhoÍ

:'ã"#':#:f :: H'*';::[:i'lt{t1q},lli;::{:"i:j:r l1.Jii:*:"':i: ffI
melade dos obllos;;;sronados poÍ essa patologra ocotr("r '

horâs'

Além disso' poder dar ao pâciente um atenilimento adequado ao caso' é outra

\ antagem do dragnóstico Precoce

cerro de que ",*r',**::,,i: J:ffi"i,:'nTi#'L|I::1,'."*1f,',"1ii
contribuiÍá para o b"In fl"'fl:i:::;;;" ã" s"oa" - t,Bs' conto com o apolo

pÍocuram atendimenro "* 
l]::":::;;".;;",roieto 

de lei
do' nobres pares para a aPruYo\qv -' r'

uma vez cumprida u p'l'"1'u- 
f1l1u-..o,1,:$".i,: JI"$'::TI**: J"Iit1

..ômissào de saúde. Previdênciâ e Assistél;""'?ü;.';,*;{::":::l;lt".jlJilJ::
õa,,",.or. ,q rererida comissào ao,T:i,Ti;"';;:"i 

;raçao no plená,io d.

aprovaçào em 17108/2021' tendo sloo a

dia 05/10/2022 (tl t2lverso)

Na sequência a proposição foi colocada em 'l** ol: t"1^:TJl;'[l;:lJnsd;

, 
q,, 0, 2022 " 

i"l, 
"lãii 

i''"*jil: lil :;[*:'.:',',:,'":.:*'*"*
comissào, sendo recebido na mesma o?

No âmbito desta Comissào de Constituiçào' "tt''i :'1t11T;;J:'j|ffi::?
rcsimenlâr. nao'ioiu,, up,""**a:: 

H:i1i"::Hlj:, Ii]l,i*llililiJ,ll.,*.."
eri questào. apto para análise e parecel

É o relatório'

\o.;t4-
ln'rl rd-

ricel



E<TÀT,Ô OE MAÍO GRO55O

::t:'-"#i;;rva Do EsraDoDE MAÍo GRosso

^"-- ]' '- "''-""')r da Mesâ DiretorÂ
lecreLdrrd r o""" ''
Núcleo CCIR

iil.i** l" t""ttn.,iÇào' lu)trca e RedaÇão

II - Análise

ÍI' I' - Atribuições da CCJR

cabe à comissão de consrltuição, rlstiça e Ril"-,1",."tit};ti $:il"ffiilg;
16 da Consrituiçào do Esrâdo de 

Y1:,JJl'il;"1'l'""'*u*",""",. n*' i'"oico e resimenral em

lolcmo desta Casa de Leis' opinar.quant

l['". 
". 

n-r*iottt "ferecidas 
à deliberação dacâsa 

. -,^-^";^âo buscârá verificar,

Assim sendo' no âmbito destâ ccrR :":::ff ::'l"J'"T"h ãt'i'oa* p"tu

rniciârmente. 'e a matéria n*':'":Y:.lJ:J:''; ;:."::;"";i'; " 
"T:ffi1"^o..u:X: 

::
con.riruiçào o.:1"':' .,". ^1":1#ll"o'J"'"*"" or-oo tei estadual di

rnconstitucionalidade tormal orgarrN"

fompeténcia da uniao ou dos Muntctptos

Num sesundo momento' analisaÍ-se-á a N::::"::1§,Tffi''11Jil:;::ffil
race das disposiçoes esrabelecidas *'i:lll'ri[T iii*'i," 1",".'"n'"0" ,t""ffihTJH:sT:
â se preseryaÍ a propo''** 9'1iili.'r"'i;;;;;,";. 0," se consubstanci'

regras de iniciativa reservada' ou vlcl

processo legislativo'

Ademais, esta comissão apreciará a constituoionalidade:1fl:i: ilX;;ltJJ";

mediante a ""ln*'a; 
;",":*:lii:'"Tll:;:i:*"00" do aro normi

regtas estabelecidas pela ordern lunur

Derradeiramente' rearizar-se-á "'*il::^'i'i:''t:'::*;'f"*lÂf i'li-ã'i"":
propo\ta - ao resimenro inrelo i;1i,l1i'1;'ll'lilili,J" ^ 

ã"'"'' rormalidades do Regimento

,rrdenamento juridico' as decisões d(

htemo da ALMT'

Assim coústa da Proposta:

m-rs'*rg,-*dl'#i*Hfu ;,:'--*Í':'i:ffi
comPartilhan

ft*ti::l,{+'i;l****X"::'t*"h:x1Tm:xrul:x'



EsrADo DE MATo GRosso

irrr*utr,o trn't*'lva Do EsraDo DÉ MAÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da [úesa Diretora

Nucleo CCJR

fJ.i,.;o o" conttitiçào' lusti(a e Rêdação

Afi. 3.. As arespesâs decorentes da execuçào,d" {"-1"I^"-l:1:"""tu" 'or 
conta das

dolações orÇam§nláÍias próprias suplemcntadas se necessâflo

AÍ'4'EstâL"t;fi""'fiE;;''d0lcenroeoitentaldÉsapósadatadasua
Publicaçào'

II'II - Da (§) Pretiminat (es)

Reitelâ.sequenodecoreldatÍamitaçãodoplojetodeleiemquestão,esgotadoo

pra,o regimental,.".,,":r.:=::l:::ht*:1j:;:'"::':I":,L:i:ilfi"'J[]lliolJl"'""
de lei em questào. apto paÍa análrse e pl

II'IÍI - Dâ Constitucionatidâde trormâl;

Quanto à Repartição de competências na Constituiçào rle 1988' o tema foi resolvido

com apelo a uma repaÍtição tanto hon;;;: como 'e'rrcat 
de competénciâ e isso no que conceme

ii 
"onip",cn"iu. 

r"gitlativas' e no que respeita à competências matenals'

A constituição Federal efetua a Íepartiçào d.' :::n"T;:':f;r;"ã"',ffi1 1]

compeléncra geÍal da Uniào: 2 compelênciâ de legrslaçao

"à'i"ie*;'"h;":lj*tí:**"*i1::;:.'4.o';"1:":I'1il::1,::YI
â1liJl?i"ll"i"h'" concorÍente; 6) competencras oos municipios;

(...)
À coupmÊlcre pmv4JJvê ::::f:i:T ::::1il::'ili'is: :ilX" 3"'1i
CF. Fsse rol. enlÍelanto. nao sçlr 

:xeÍnDlo, as leis pâra o

comperencias Íêcêriíras no art. 48 da cF o*'' n"' 'otlJJ," nã,rililaãà. a.
desent'olu'menlo dt direitos tundamc ais - t:i".1T:,,
li"tiu a" tiglto aut 

"o*unicaÇôes 
telefônicas (âÍt' )-' '\'r'

(...)

ÍY,iHli;,";'X;i"[:ffi ":5: i"d 
D]tlT 

""XH"à:]:fl 

iff:ffi::;i'f i
(Série IDP) P 933)

O parágrafo único do art 22 prevé a possibilidade de leilomplementar fedeÍal viÍ a

autonzar que os Estaao"_-"-t-. r"lirtl.i"o* oi".*.. "ro""ificas 
de matâias relacionadas no

artigo lispõe sobre as mâtériâs

É formalmente inconstilucronâl a lei esladual'qu€'1

"n"..'"tnan" 
no"u'l'ii' t" iao ho"t' uototi'uçào adequada â tanto

r tc'sl



EsrADo DE Maro GRosso-nrra"rat,o 
f-ro't*tlvA oo EsÍADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretorâ

Núcleo CCJR

ãorir.ro O" aon*n'ição' Justiça e Redação

IMENDLS, Cilmar ferrerra Curso de DiÍerlo Conslilucional

ü"".f... p"ra Conel Branco - 15' ed - São Paulo: Saraiva

(Série IDP) P 934)

Em relação à terminologia' quando se diz competência rifêl!!!ê difeÍe-se às vezes

do signilicado de compeléncia "-"t"*"'0"n" 
i"-a"'ttlno sn1ç16s haver uma di\isào onde as

comoeréncias exclusi\âs sào uqr"tu, nÃ=ali"gi,.is. enquanro as privaúvas p-oderiam- ce-ra (An'

It da cF exclusiva da uniàol e an 
"';;;;;'' 

pane da doutrina norém cnlende que os lermos

podem ser usados com o mesmo sentido

Pode-se dizer' então' que o art 21 da CF trata da competência exclusiva da União'

enquanto o seu ârt 22 hata da privativa

Parte da doutrina' porem' enteflde que os teínos podem ser usâdos com o mesmo

/ Gilmar Fereira
Educaçào, 2020 -

pode-sc dizer,sentido

Quando da

sua submissão tanto sob o

íjrulLat;,, nonn4. ÉcÍ:I t'., V.,o, ",ua.,, 
J. ,n..tc â\

F,lir:(hs pelús FsÍàdo_m(nrbrÚ\' O AÍ -
::ü;;,;;;;.J.., o""L-:',:,',1",i::l:;;J); n ({. íccÍ cu,,, rcraij,. r. .nnn:s
u, l.rdJôi,.rr",rb.o' e o Di'r"rl^ 

"o""].1 il "'r,,. 
.;gnrticJ Jr eür{l(r _.rdr^..

g.r,,i.. .o'np.r.n.'., .uflern(rlr.,r {arl-,14§n,.'.r.-,"".r*.'qr""o" 
" 

que o.. f.,rJo.
lur"ir tnc..rra.. n'''o ha ril"r err Precnctruttr, -.r.,"i,,,.r,*1,,r..,...,

uL.o D:nnro lje.ler.,l tâleri (,rJ'§, reLrrr rer-:,:.,, 
_.,.,., . I .r",to-me..rbro porle

QLra,,d^ dr rar d '''mplera dr "'""'1",i,,::;.,;"orplornare.ler"'.r..r .

lL.c,.,Jr amplamú,,c. pd," .,,t,'i,, ^'||:.:]]": ) i'n'io o ,".p",n,'.tria,"( po, e,,i, dí
po"d..c Jizcr nL.,' rropósrru d( ':,'l"til i,".","i"ii'o e.sencro'. ,rr .-.,t:'r
nonlas gr'rris \( li!â â ncci'ssr0'r0( (

, r,t"r r.i..r'.' " "". .\lri'! 
it'd o inl(_(s'c lÔ''ar'

I \4r NDr's. (, r'n", r-ene J. t ":: t-:, ' ';],: ,lJi:l 'l;[;l] ,.ii:":::'il;,1'i
Mende:; Pàulo ÜÔnet Branco t)' eu'

íSéric IDP) P. 93ó 937)'

ânálise dâ Constitucionalidâde da Proposta Legislativa' deve-se verificar

quesito fomal quanto âo material'

Sobre vicios quanto à Constitucionalidade Formal' diz a doutnna:

MT (C,B)



EsrADo DE MAro GRosso

irrrrurr,o ,to't*'lvA Do EsrADo DF MAro GRosso

secreta, ia Parlamentar dd Iúe5a DiretoÍa

Nucleo CCIR

a..,** a" C...,nriçao lu\ti(à e Redâção

Em liúas gerais' a inconstitucionairdade ft*"' lil""'O#: 
ser fÍuto de um

proces§o legislall\o '':]i.",,,,''J:.;;;;';;; 
,'urpaçáo ott falta de competêncra do"

entes federados'

Sl tllo" * vê' por conseguinte' que- inconstittr€ion€1idâde'"T#i"Til#:

dimensões: uma atrelada às ãilerenles fases do processo tegrs

dn' 
"'pe"i"" 

oo*utiJX:i,xl 'iiiiülfi,:";:1* :á i":':':'i'fiJ,fli1?;,"f 
'"T'1:

delibeiaçào execurrra lase de promutga§"' ' '"-'"l ''liif""dn"ob "gid'ii-""u-t-"ü uo pu"to rtatrativo e suas ÍegÍas de c"'p":T.11 
':;;; hi"rarquizição

do princinio da preàomináncia 'lo interesse sem nenllum llpr

f :i".45l:::i*1X1lltrrucionaridâde 
romlar' 

::,:lT:,'"",1
io''n"l p'oo''"tntt djg tvicros do processo leBl§larrvor'€'js 

fede'ari'osl'
ffií* '"itío' 

au iepanrçào de competêncrâs dos enrc

!l 
"""e""iu' 

o 
'i"io 

ro,mâl decore das circunstàncias^que de'sÍespeitam as normas

referentes à a"o"i"ài""ã"'àtoi"'es normativas' ^b:t ::1" das normas que

t"got"- u aittatui[ll"a" Iáàot"t"*o "" 
u'ou" do federalismo pátúo'

(MELLo. cle)son de Moraes cuilherme Sandoval 
^3[!i. [:lyJ;' "

constitucionalidade - 2'ediçào Rio de Janciro: Processo

Em primeira análise verifica-se que a propositura nào invade competência exclusiva

da união ou dos Muni"ipio'' poa""ao 
"lt'J 

iti",rr*t'" iu"o*t t"-bem legislar sobÍe o tema (Art'

24, inciso Xll da CF)'

AÍt' 24 Compete à União' aos Eíados e ao Distrito F€derâl legislar

concorrentemente sobre:

lii - p"' iatn"iu "otlul 
prorecào e defesa da saüde'

Ante ao exposto' veriÍica-se ser a pÍoposiiuÍa formâlmente constitucional

II'IV - Da Iconstitucioíalidade Materiâl;

Porém' há nâ presente iniciativa inconstitucionalidade :"1"::'' 
o'" inobservância

em razão da obrigação a" f-* ott *t" t?tt"rn*à i-ou" * 
:"i:;f***"' 

ao editar normas

sobre a olganização e funcionamento (

A proposta em seu artigo primeiro detemina â obrigatoriedade de eletrocardióglafo

nas Unidades Básicas de Saúde - UBS' vejamos:

MT (C'B)



EsÍADo DÉ MATo GRosso

Ãrr.*u,r,o l-un,t*tlva Do EsÍADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Nucleo CCJR

( omi\sào de Conslit'li\ào' Ju5li!d e Redaçào

.Afi. 1. As unidâdes Básicas de saúde - uBs situâ'lâs-no^ âmbito do Estado de

Mâto Grosso a"'ià""1"t 
""otioãã"' 

- 
obrigalonâmente' 

' 
com eletrocardiógrafo

digitul qu' supone iinttü^ii" i",n plalâformas de lelemedicina vrâbrli/ando o

"ompanilhu,rrenro 
ol i'i'ràâ"-'ut' t " ':t"t'" 

at laudosrtdrcG a disrància'

r - o npu'"tl'o a" 
"r"itJJutá,ogi;; 

at"á t«ut t'.,, pt§no Âr^nrionamenio;

Ir - o aparerho de eià'tlà""iiiJe'à;" d**a *' 'ol'll*'o-i'l*Xi'$, **" a*
An. J.. As despesas decorrenles da execuçào.'la pÍesenle lel (t

dãiaçots orcumtnraias próprias suplementadas se necessaflo

AÍ4"EstaL"t;fi";-;;;;ió1ce"toeo'te"taldiasapósadatadasua
Publicâção "

Ao alispor acerca das atribuições a rede pública. d.e. :a*l ^1^eropositura 

viola o

paragrrfo uni"o."uf;;"i" 6"' uni*o 3o da Constiruiçào do Eslado de Mato Urosso'

''Art 3e A rniciari\a das lers complemenrares e "l1lT]:::"::,il:il:1Xf,""T'T
ou Comissao da A<sembleia Legislalivâ âo Govemador oo r

ro"tiç'' u' pto"utlàà1lJà*ii" i"ttç" e âos cidadàos' na forma e nos casos

t-:Ht:'TTli.i"§ltJ:çrlL'uti'u p'iuuti'u ao covemador do Estado as leis que:

()
d) criação' esiruturaçà9. 9^"11ú11:T: 

dâs Secretâria§ de Estado e órgàos da

Administraçào Püblicâ''_ lGrifo no§so)

A Constituição Estadual é taxativa quanto * *'l::": 
' 

Ut chefe do Poder

Executivo, e sobre a suu ai'a"ionu'i"ãaa" ó Podcr Legislativo ao tomar â iniciativa de impor ao

Poiler Executivo a adoção de providenliis';t;;; de sua própria competência definindo o

;::': ;: ;;;,,f ,.""1" :::* :í *;í*,*: l*":ln::'ffi*:T :"H#t:
Executivo, romPendo com o Pflncll

competência privativa do Executivo para a iniciativa de leis como a presente proposta'

Medidasadministrativâsapenaspo.IemserindicarlaspeloLegislativoaoExecutivo

"atliutantli causa". ou seja' tão-somente a titulo de colaboração'

Quanto a aquisição de equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde verifica-se

oue a proposiçào ,"'u 
'*ou"to ""onoituJJT"t"""* "" 

tt-"'a ünico de saúde do Estado (an l6

ãu L"i'co.pl"rntntu' Federal n " I0l/2000)

Ademais' a Lei N" 8080n990 que estabelece nonnas de organização e

funcionanento do serviço único t" 'l""it"i''Jíittiã qu" 
"o,np"t" 

à direçâo municipal do sus

I i{ccJR

,ur 1C.A)



EsrADo DE MATo GRosso

nssrrvreLgrn l-re rsurlvA Do EsÍaDo DE MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da túesa Diretora

Nucleo CCJR

lomis';o de Con'titui(ào Ju51iça e Redâção

planejaÍ, organizar, controlar e avalial as ações e os seNiços de saúde e geÍir e executar os serviços

públicos de saúde (a11 18, I)'

O papcl do Estado' no âmbito da organização do

n.naor", u d""""n,,ulizar;ào para os Municipios dos serviços e das

upoio t".n,.o uo..'nic'pios (aí 17' le lll)'

À hÍônosta invade a coüpetência lcgislativa clos rnu[icipios para

o inciso' l' cto an 30' da CF/88' como seguc:
assuntos dc intctesse locâl, l1os tenuos d

"AÍ' 30' Compete aos MuniciPios:

I - legislar sobre assuntos de iÍteresse local"

como já dito, a pioposição gcra inpacto cconôrnico c 
1':"ll::t-t" '" 

t'tl"ll t.:]i:.":.

c1c SaúLlc do EStadO. O que toma o"""r"n,in'o urr"a"n,nrão de estudos rócnicos q!re possi'r estllnaÍ

a despesa.

Vcjanros o que diz a legislação pcújnentc soble o tclDâ'

De acoLclo oom a Lci n" 8080/1990' cltLc "Dispõe sobre as coúdições para^^â

promoçâo, proteçào e recuperaÇào d; ;;"' " 
organização e o funcionamento dos servtços

ionespond.ntes e dá ouras providéncias':

.. 

^Ír. 
7 A, lii. . e.e, \ :iôi nJrr ..''s'l<' u l'' :':''.:ii! l;f ,i"::li:]lli:l

ou sorlvcrliÂdos qLr§ irrr€sr-'rn o sríem'?- unico :: 
tlll(.,1: 

corNtiruiçâo .ederal,

'le ar'Ôr(lÔ LÔr' "' ürr111/cs Irr(!Ln'J ii"

àbetle"cntio ainrta ans 
"cglrintes 

princípios '

()
XI - conjugação ilos recursos financeiÍos' tecrclógicos' mâteriais e humanos da

'n'uo' 
uo" ouuào"]ào"iltittà iJ"'"Lt a* u"núípios na prestação de serviços

ãe assistência à saúde da população;

!*' t' o o'ç"-"n'o da seguridade social *:l'"""-':'::'J'T:J"l::'i*:'t:
iíusl a. *orao com a receirâ estimada' os *:*':: l.'-'

"*. n*r ia"a.l.on",!T.L#U*lffiSji,Xt Xiillil,lHilliJi',l;âiiÍ
paÍticipação dos óÍcãos :a r::Ir^:::1;1""-1"i 

" 
a.. õú.i-' orçamentánas' "

'ttt' '" 
rn"tut t p'iúd"des eslâbelecidas na I ei de urreln;

O Sistema Único de Saúde està regido pela Lei 8 080/199O e na noÍÍnativa constam

diretrizes administrattuu " 
otou-"n'iill ut;;t"t;t';" gestores' uniào' Estados e Municípios

devem seguir afim de atingir metas e pÍioridades estabelecidâs na LDO 
S

sisteina único de saúde (SUS) é

ações de saúde, bem como restar

legislar sobrc

\'lr ic'al
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f n'.24-l
l**rq.l

Deste modo a propositura que cria ou altera despesa ,*"q"tóni 1:]^: ^::
acomoaúarla da estimativa do 

'rrrputto 
otcà*"ntá'io financeiro provocado pela sua execuçao'

conformc determina o aíigo l * a" ea al, or.p"rrrões r rancirórias - ADCT da constiruição

FedeÍal. Vejamos:

*AÍ 113' A prcposiçào legrslativa que crie ou altere despesa obrigatória ou

renúncia de;ff;;";;"";; acompanhada dâ estimaliva do seu impacto

orçamentário e financeiro "

Embora tal dispositivo conste no ADCT da Constituição Federal' o que pode levaÍ a

inferir que,ar prcceilo e de apricaçiio "t{iHl*:l'lli;l,tJTiii']l|;"',1'ff:*::
iltfi"3;'l$:""Ji"li'l§l:#':'i"r:" "T.p","u" ""'u"*'-rr 

se aprica a todos os rnres

Federados.

;'#';ffi !qliqr"{i:ü:i*$iffi"#$,I#iâi^f 
§i§P'ê

fr'Iffà'8[."^*!i:üFrl{:l"*-i?i],!*"1:i?^?i"ài
?í33"Íl'"3ãi"1§trIo^'à'l Í-*'"ú:1"-'-1:,.''*o'"' não arasta a

ln"iacn'a a" t''iliià'-*í'"Ip1'uç4"" "' q'" * ::]f*"::'T5;lil"fi ilf :
conlribuinles de lâlo' Prece'lenre'' 2' A norma' estrouat'^ 

ü"'"iãà nt*f "'alcance da rmunidade previsla na Con'tilurção' 
'velcur

'*é'i" 
a' rt r,rt]plliii""i' o'à '*t*' "u: l'':"i"itJ""i;l i; J'i;"tt:"Xl

cF- a ruz do ffi:"ff:âI'#1":J:11â',i"â;ti3:i;ffiieri"à i'rea"
nessa hipótese (Au r4ri:iY';.""'l",1'^1' 

"*".*t^.;o da estimativa de impacto
em 5/5 2010. DJ de 5E/5/2010) - e\ige a apresenlaçao.l 

,rru a.r, up,o,ucào. l.
orçamenráno e financeiro no curso do processo legrslalrv(r]]4" 

ã." 
j" 1". I B a"

A Emendâ Constitucional 95i2olÔ' p3t t"'l 
-1i"1",rY f",-"1 ile leis que cflem

r.il;:n:*::xt}':l::$:;1l"X,TÉldi:x.m*:::m:il*:';
indispensável para o equrlibÍio da atividade trn"":"''1:: 

;;;;;;"ú :"rg"a"
os ni'ci' Iedlrari'os' 4' Medido câurelar conlrrmaoa

Procedente "

Embora â deterÍninaçào constitLrcional conste no ADCT da Constituição Federal' o

que pode levar a inrerir que tal o'"'*'"':';:';;;i:;;;' uf""u' * e'r'itot"lill;li ";Iif i:J?;
H,i# ;; ;,Ão Tribunal Fer:leral' na Açào DiÍeta de lnconslrtucror

ã" ,"tutoriu ao l'tini"tto Alexandre de Molaes' vejamosl

á-MT(CB)
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É, portanto materialmente inconstitucional'

ruccJR
Ft j!i{-

"A Emenda constitucional 95i2016, poÍ meio dâ.nova"reda9à? q"'"n lt-l-t:
eocr' ""tur'"i"""' 

iii"ui"it" "ai"-"'i 
para a validâde formal de leis que cnem

o",p""u ou 
"on""ai..r,in"i""."'i,""à'.,.."q.i"** 

*se,que,,por expressaÍ medida

inai'p"n'au"r p*ul'iiiffi ;;;;;il"dJii;'nceira do Esràdo' dirige-se â todos

os dveis federativos "

Portanto, o pÍqeto ora em questào' apesar de sua relevància' softc do vício de

inconstitucionalidade por violar o 
"rtig""i; 

;;ô""rii,"içào Fcderal, os aÍtigos 39, parágrafo único'

inciso Il, alinea "d" da Constituição d"-;J;; Mato Grosso' bem como o artigo 16 da Lei

ài.r,"."",, u*",, 
1,.. 

.'l1lllj"'j' "ã*;ffi;.m5 : il':::"",ft::'XToilii:;
hannonia entre os Poderes' prevtsto

padecendo â proposla do \ icio de inicialiva

II'V - Da Juridicidade e Regimentalidade'

No que diz respeito à tramitação e aboÍdagem 
'lo 

tema' o *:?I*t Intemo prevê

dois casos: no primeiro, veriÍica-* " "'"iàtlt" 
ã"'"' o.,ã trate especificamente do tema abordado'

se confitmaila o projeto será tn'#;"}J"-;;nào' u 
"*ittên"iu 

de projetos semelhantes

i*.i""i", * n*,t, a proposih,â deveÍá ser apensada

Segundo pesquisas realizadas' seja na internet ou inftanet da Assembleia Legislativa

de Mato Grosso sobre o âssunto' rl- ;;;;;; ,reúuma propositura Íeferente ao tema lsso

I*i". Il""^,,,u"": " "':l:::l:,-""***X{Xru"X*:l"H[:ll"til :ilil:*
tal propositura preenche os requtsltos n

lnsta consignar que de acordo com o artigo 155' inciso VII' do RegimeÍto lntemo

dcsta casa de Leis, não se admitirá profosição manifestamente inconstitucionais'

Quanto à Regimentalidâde' o â11igo n" 155' inciso Vll' estabelece:

-An 155 Nào se admilirào propo'rçôes:

VÍI - mânifestamente inconstitucionais;"

PoÍtanto, em razão da inconstitucionalidade formal do presente' esta não deve

prosperar tamb;;;; aÁonta ao Regit'ento Intemo desta casa de Leis'

10

lar ic'si
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Assim, em que pese à louvável iniciativa legislativa' o preseflte projeto de lei padece

de vicio insanável, por aftonta ao aÍtigo,2'da Constituição brasileira de 1988' aíigo 39' § único'

,*O" u, i, *"" "a; dâ Carta EstaduâI, inciso vll do afiigo 155 do Regimento Intemo desta Casa

de Leis, bem como o aÍtigo to aa I-ei àomptementar Federal n'1012000' razão Dela qual a

presente Comissão emite PareceÍ Contrário à aprovação do Projeto de Lei no 438/2021' proposto

pelo Deputado Dr. Gimenez'

Em face de todo o exposto' vislumbramos questões inconstitucionais que

caracterizam impedin-rel1to à tramitação e aprovação da presente proposta'

E o parecer.

III - Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas mzõ€s expostas, ern que se evidencia a incon§titucionalidade' voto coútrário

a up.or^çao Oo r-;"io a" r-"i N ' +rAlzOzt 
' 
de autoria do Deputado Dr' Gimenez'

sâla das comissões, eln ! '-l a" y' 4 de2o22'

Arl-da A"tô.i" l'{"cc-'06 s" - -- -. -. - -. - --torA-cPA-cEP 
78049'901 cliabá MT (C',B)

ll
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lV - l'ichâ de Votação

p,,,i"t,, <1" f-ei tt."+:Sl2O2I Pa|eccr N.'' 9'10/202CCi@

Reunião da Comissão etn

voto Reletor (a

Pelas razõcs cxpostas, cln que sc eviclcncia a inconstitucionalidadc' voto coÍtrário à aprovação

Ao-r.ú" a" l"i N ' +38/2ó21, de auioÍia do l)cPúado Dr' Gimcrlez'

Identificação do
Posição na Comissão

flre mtonio rrruggt, n.'or, s"ore-cpe Cuiabá MT(cB)

l)
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